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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
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INDICAÇÃO N.º 41/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Obras, promova na maior brevidade possível a instalação de cerca no 
entorno do lago do Parque da Cultura Profª Adoração Esteves Hernandes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à Administração 
Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os Vereadores 
diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que a localidade apontada é considerada pela população ponto de encontro entre 
esportistas, crianças nos playgrounds, ponto de encontro para variadas atividades ao ar livre. 

Nesse sentido é imprescindível a instalação de uma cerca no entorno do lago com a intenção de 
proteger os frequentadores, como por exemplo: uma bola que cai no lago, a aproximação de pessoas no 
entorno do mesmo, entre outras eventualidades que podem ser fatais.  

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, 
promova na maior brevidade possível a instalação da cerca no entorno do lago do Parque da Cultura 
Profª Adoração Esteves Hernandes, evitando assim, transtornos de diversas ordens naquela localidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Obras, providencie na maior brevidade possível o 
pleito em tela. 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, 

conforme impressão à margem direita. 
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